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EDITAL DE LICITAÇÃO – UASG 987791 

Pregão Eletrônico 

nº 90009/2026 

Data da sessão de abertura: 

19 de fevereiro de 2026, às 08h30m 

Processo 

nº 026/2026 

Sistema de Registro 

de Preços? 

☐ Sim ☒ Não 

Edital Exclusivo 

ME/EPP? 

☐ Sim ☒ Não 

Reserva de cota 

ME/EPP? 

☒ Sim ☐ Não 

Item nº 03 

Edital com margem de prioridade local para itens exclusivos e cotas exclusiva ME/EPP no 

percentual de 10%. 

VALOR MÁXIMO: R$ 188.755,50 (cento e oitenta e oito mil, setecentos e cinquenta e cinco 

reais e cinquenta centavos). 

Modo de disputa: 

Aberto e fechado 

Vistoria? 

☐ Obrigatória 

☒ Facultativa 

☐ Não se aplica 

Amostra/ Demonstração? 

☐ Sim ☒ Não 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

QUESTIONAMENTOS, 

ESCLARECIMENTOS E 

IMPUGNAÇÕES 

Link Protocolo: 

https://prudentopolisprscp.equiplano.com.br:5028/t

ramitacaoProcesso/#/abertura-processo/entidade/28  

O pregão será realizado por meio do endereço: https://www.gov.br/compras/pt-br  

O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas 

https://pncp.gov.br/, https://prudentopolispr.equiplano.com.br:7443/transparencia/licitacoes 

 

01. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS torna público para conhecimento dos interessados 

que, de acordo com a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislação aplicável, Instrução 

Normativa SEGES/ME73/2022, Lei 12.846/2013, Código de Defesa do Consumidor, Decreto n° 

mailto:licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br
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10.024 de 20 de setembro de 2019 encontra-se aberta a licitação sob a modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO – tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que, às 08h30min, 19 de fevereiro de 

2026 no site https://www.gov.br/compras/pt-br, dará abertura ao Pregão Eletrônico, conforme 

quantidades e especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência, autorizada pelo Processo 

Protocolo nº 11309/2025. 

1.2. O Edital e demais anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou e-mail licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações dos objetos descritos no site 

Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

especificações do Edital. 

1.4. A sessão será conduzida pela PREGOEIRA: Vanessa Ap. Becher Sass/Caroline Portela, 

conforme designação através do Decreto Municipal nº 597 publicado no Diário Oficial do Município, 

edição nº 3043 do dia de 27 de maio de 2025. 

1.5. O presente Edital foi elaborado pela servidora Lidiane Campagnaro, lotada no Departamento de 

Licitações. 

 

02. DO OBJETO E VALOR 

2.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para a fabricação e instalação de 

gradil metálico para o CMEI Josefina, bem como para a fabricação e instalação de guarda-corpo, 

destinado as pontes situadas nas áreas rurais do município de Prudentópolis/PR, conforme 

especificações no Anexo I – Termo de Referência. 

2.2. VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL: R$ 188.755,50 (cento e oitenta e oito mil, setecentos e 

cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos). 

2.3. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.4. DA VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS 

2.4.1. Os licitantes PODERÃO visitar o local onde será executado o serviço, até o último dia útil 

anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e 

grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado. 

mailto:licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br
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2.4.2. Quando da visita ao local dos serviços, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a 

informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo 

telefone (42) 3080-1683 – ramais 8028, 8029, 8030 e 8032. 

2.4.2.1. Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO III) pelo Município. 

2.4.3. Todos os custos associados com a visita serão de inteira responsabilidade da licitante. 

2.4.4. Ainda que os licitantes optem por não realizar a visitaa, deverão apresentar declaração formal 

assinada pelo responsável do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante, 

conforme modelo constante no ANEXO III deste Edital. 

 

03. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.2. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br  

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

I) A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

mailto:licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br
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familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7. Não poderão disputar esta licitação 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

3.7.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.6. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

04. DAS IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

mailto:licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br
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4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para pedir esclarecimento ou impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame, exclusivamente através do Link: 

https://prudentopolisprscp.equiplano.com.br:5028/tramitacaoProcesso/#/abertura-

processo/entidade/28, no caso de indisponibilidade do Link poderá ser encaminhada via e-mail: 

licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br, sendo que caso enviado por e-mail deverá ser confirmado via 

telefone: (42) 3080-1700. 

4.2. Decairá do direito aquele que não o fizer até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da 

sessão do Pregão. 

4.3. A Pregoeira, com base em parecer ou auxílio dos setores responsáveis pela elaboração do Termo 

de Referência e seus Anexos, quando necessário, bem como de outros setores técnicos do município, 

decidirá sobre a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, conforme o Art 164 § único 

da Lei 14133/2021. 

4.4. As respostas a todos os questionamentos e impugnações (dúvidas ou esclarecimentos) serão 

disponibilizadas no site oficial do município, no link da referida licitação. 

4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

4.6. Acolhida a impugnação, realizada alteração, será designada nova data para a realização do 

certame. 

4.7. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas 

neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência e na minuta de contrato. 

 

05. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

5.2. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br, até a data e horário marcado para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

mailto:licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br
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5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

mailto:licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br
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5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação dos licitantes somente serão 

disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio dos 

lances. 

5.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

06. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Dados essenciais da proponente, como CNPJ, endereço, telefone e e-mail. 

6.1.2. Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso. 

6.1.3. Marca; 

6.1.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 

para a abertura do presente certame. 

6.1.5. Declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista na Lei 

Complementar 123/06. 

6.1.6. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com apenas duas 

casas decimais (0,00) após a vírgula. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos, quando participarem de 

licitações públicas. 

6.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

 

07. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

mailto:licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br
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7.7. A comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante a troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 0,01 (hum centavo). 

7.13. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.14. O modo de disputa será “aberto e fechado”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

7.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

7.14.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.14.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.14.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.14.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

7.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

7.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 

7.21.2.2. Empresas brasileiras; 

7.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.21.3. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que trata os itens, 

proceder-se-á a sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público, para o qual todos os 

licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.23. Cabe ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema, sua desconexão ou por omissão quando chamado à 

manifestação via “chat”. 

7.24. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados 

7.24.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.26. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação da Pregoeira em 

contrário. 

7.27. Quando convocado via chat pela pregoeira, cada licitante terá o prazo de 5 (cinco) minutos para 

resposta, pois o licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro será 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções. 

 

08. DO JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 
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8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

8.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com as condições estipuladas no presente Edital. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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8.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.6.7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

8.6.7.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.6.7.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.9. Para os itens exclusivos ME/EPP e cotas exclusivas ME/EPP, as microempresas ou a empresa de 

pequeno porte sediada local melhor classificada até o limite de 10% àquela considerada vencedora da 

licitação, será declarada vencedora do item. 

8.10. Sendo a vencedora da cota exclusiva a mesma da ampla concorrência, está deverá praticar o 

menor valor proposto para ambos os itens. 

 

09. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. A verificação da Habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor e será 

verificada, após a análise e julgamento das Propostas, devendo apresentar os seguintes documentos: 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.1.1.1. Os documentos abrangidos pelo SICAF são relativos à: 

I) Habilitação jurídica; 

II) Regularidade fiscal e trabalhista; 

III) Qualificação Econômica – Financeira; 

IV) Qualificação técnica. 
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9.1.1.2. O licitante não cadastrado no SICAF deverá apresentar toda a documentação de habilitação 

prevista neste edital. 

9.1.1.3. Ao licitante inscrito no SICAF, cujos documentos solicitados em Edital encontrem-se 

vencidos no SICAF ou aos documentos que não se encontrem inseridos no mesmo, deverá apresentar 

a documentação atualizada à Pregoeira no momento da habilitação. 

9.1.1.4. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). A não observância do disposto poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.1.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

9.1.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome da licitante e com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

9.1.3.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou; 

9.1.3.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

9.1.3.3. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.1.3.4. Portanto não poderá concorrer a matriz em nome da filial e vice-versa, salvo se a 

documentação de habilitação de ambas esteja regular; 

9.1.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º). 

9.1.5. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

9.1.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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9.1.6. Serão exigidos os seguintes documentos 

9.1.6.1. Para comprovação da habilitação jurídica 

I) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

II) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição 

de seus administradores; 

III) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 

IV) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país; 

V) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

OBSERVAÇÕES: 

I) Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta deverá ser apresentada 

juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social; 

II) Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde que registrada e 

contendo todas as cláusulas legalmente exigidas; 

III) Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão ser 

apresentadas pelo licitante. 

 

9.1.6.2. Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

I) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, ou estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

licitado; 

II) Prova de regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da 

Receita Federal, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei, 

conforme portaria conjunta: RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 

III) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda ou equivalente, do domicílio ou 

sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
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IV) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças ou equivalente, do domicílio ou 

sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

V) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

VI) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT), conforme Lei nº 12.440/11 de 07 de julho de 2011. 

 

9.1.6.3. Para comprovação da qualificação econômico-financeira 

I. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

a) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá ser apresentada certidão 

negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial; 

b) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 180 

(cento e oitenta) dias de sua emissão. 

 

9.1.6.4. Para comprovação da qualificação técnica 

a) Declaração de que visitou o local onde será executada a obra, devidamente assinada pelo 

representante legal da licitante e/ou preposto da empresa e pelo engenheiro responsável do 

Município, e/ou dispensa de vistoria e de pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos – modelo Anexo III; 

 

9.2. Todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis. 

9.3. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.4. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

9.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 
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9.5.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

9.5.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; e 

9.5.3. Documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública 

do certame. 

9.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

9.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

9.8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos. 

9.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.10. Os documentos que não possuírem menção expressa sobre o prazo de validade, somente serão 

aceitos se emitidos com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data assinalada 

para a data de abertura do Pregão, exceto casos de legislação específica, devidamente comprovada. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá o prazo de 10 (dez) minutos para cada fase, 

classificação e habilitação, durante o qual, qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer. 

10.2. A falta de manifestação imediata quanto à intenção de recorrer, importará na decadência desse 

direito. 

10.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

mailto:licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO     

 

 

 Rua Rui Barbosa, 801, Centro, Prudentópolis – Paraná, CEP 84.400-000 19 
CNPJ nº 77.003.424/0001–34, e-mail: licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br, fone (42) 3080-1700 

10.4.  Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 

querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

10.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.5.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.5.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.6. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.  

10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 

https://prudentopolispr.equiplano.com.br:7443/transparencia/licitacoes. 

10.11. Não havendo recurso, a Pregoeira encaminhará o procedimento à Procuradoria Jurídica para 

parecer. 

10.12. Caso à pregoeira tenha que remarcar a data da sessão, a convocação será realizada através e 

exclusivamente pelo sistema do Comprasnet. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 
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11.1.1. Se o primeiro proponente classificado, não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o 

respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

11.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor. 

11.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 

objeto licitado. 

 

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

12.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 

Contrato. 

12.2. As obrigações decorrentes deste PREGÃO, consubstanciar-se-ão em um CONTRATO, cuja 

minuta se encontra no Anexo III deste Edital. 

12.3. O Contrato será encaminhado a empresa vencedora, a fim de que seja realizada a devida 

assinatura. Ressalta-se que é responsabilidade da empresa realizar a assinatura do referido 

instrumento e devolvê-lo ao Departamento de Licitações no prazo estipulado, sendo este o de 05 

(cinco) dias após o seu recebimento. A não devolução do documento devidamente assinado no 

prazo estabelecido poderá acarretar em sanções previstas no edital ou outras medidas cabíveis, 

conforme a legislação vigente. 

12.3.1. O prazo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte 

durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

12.4. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da 

empresa ou procurador). Na hipótese de nomeação de procurador, mediante apresentação de cópia da 

procuração e cópia dos documentos do procurador. 

12.5. A proponente vencedora, que no prazo, convocada dentro da validade de sua proposta, se 

recusar injustificadamente a assinar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, não manter a proposta, comportar-se de modo inidôneo, 

ou firmar declaração falsa, poderá ficar impedida de licitar com o Município de Prudentópolis. 
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12.6. Fica o Fiscal e o Gestor do Contrato, cientes da publicação do mesmo após as devidas 

assinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas cópias que serão disponibilizadas no 

site oficial do município pela divisão de contratos. 

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, quando exigida; 

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

13.1.5. Fraudar a licitação; 

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, quando for exigida; 

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

13.2.1. Advertência; 

13.2.2. Multa; 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 10% do valor da 

proposta do licitante. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% 

do valor da proposta. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 
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13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 

13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

13.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14. DO COMBATE A FRAUDE E CORRUPÇÃO 
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14.1. Adota-se nesta licitação e nos consequentes Contratos, a presente Cláusula Especial de 

Combate a Fraude e Corrupção, com o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

contratação, definindo-se as seguintes práticas: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: Falsificação ou omissão dos fatos, com objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA COLUSIVA: Esquematizar ou estabelecer alguma espécie de acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais, não competitivos ou inexequíveis; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou à propriedade, visando influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: (i) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do licitador, dos agentes fiscalizadores dos concedentes 

em caso de convênios, ou do organismo financeiro multilateral, com o objetivo multilateral a 

apuração de alegações de prática prevista na Ordem de Serviço nº. 001-2015, de 16/05/2015; (ii) 

Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito do licitador, dos agentes 

fiscalizadores dos concedentes em caso de convênios e do organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

14.2. Na hipótese de financiamente, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

dos contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiada, em parte 

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 

mailto:licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br


 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO     

 

 

 Rua Rui Barbosa, 801, Centro, Prudentópolis – Paraná, CEP 84.400-000 25 
CNPJ nº 77.003.424/0001–34, e-mail: licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br, fone (42) 3080-1700 

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 

licitação e à execução do contrato. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília/DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

[https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1]. 
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15.11. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Prudentópolis, mediante justificativa motivada, o 

direito de, a qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a presente licitação ou revogar 

no todo ou em parte. 

15.12. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

15.13. A Administração poderá, até a assinatura do Contrato ou outro documento equivalente, 

inabilitar licitante, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou 

posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica, econômico-financeira e a 

regularidade fiscal da Licitante. Neste caso, a Pregoeira convocará os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a Proponente melhor 

classificada e posterior abertura do seu envelope “Documentos de Habilitação”, sendo declarada 

vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste Pregão, podendo apresentar o(s) documento (s) que 

vencer (em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação. 

15.14. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro competente o da 

Comarca de Prudentópolis, com exclusão de qualquer outro. 

15.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

– Anexo I – Termo de Referência; 

– Anexo II – Modelo Padrão de Proposta; 

– Anexo III – Modelo Atestado de Visita/Dispensa de Visita; 

Anexo IV - Minuta do Contrato. 

 

Prudentópolis, 29 de janeiro de 2026. 

 

Lidiane Campagnaro 

Responsável pela elaboração do Edital 

  

mailto:licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br


 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO     

 

 

 Rua Rui Barbosa, 801, Centro, Prudentópolis – Paraná, CEP 84.400-000 27 
CNPJ nº 77.003.424/0001–34, e-mail: licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br, fone (42) 3080-1700 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo nº 11.309/2025 

1. DA SECRETARIA SOLICITANTE 

1.1. Secretaria Municipal de Obras 

 

2. DO EMBASAMENTO LEGAL 

2.1. O presente Termo de Referência está embasado na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Este Instrumento se fundamenta no Estudo Técnico Preliminar – ETP, elaborado no setor 

responsável da Secretaria demandante. 

 

4. HÁ PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

4.1. Conforme Secretaria demandante: 

a) Para o item destinado ao CMEI Josefina: “Não houve previsão, pois é uma situação de 

emergência com risco de queda”. 

b) Para o item destinado a Ponte do Rio Alagado (Manduri): “Não houve previsão no PCA, pois 

trata-se de uma necessidade identificada posteriormente para garantir a segurança dos usuários da 

ponte e atender às exigências do DER”. 

c) Para os itens destinados as Ponte das comunidades de Linha Outubro, Papanduva Faxinal, 

Linha Ivaí (Rio São João), Macacos e Água Fria: “Não houve previsão no PCA, pois trata-se de 

uma necessidade identificada posteriormente para garantir a segurança dos usuários da ponte e 

atender às exigências do DER”. 

 

5. DO OBJETO 

5.1. O presente Termo de Referência visa subsidiar o Departamento de Licitações na elaboração das 

diretrizes que darão ordem e forma ao processo licitatório para a “Contratação de empresa para a 

fabricação e instalação de gradil metálico para o CMEI Josefina, bem como para a fabricação e 

instalação de guarda-corpo, destinado as pontes situadas nas áreas rurais do município de 
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Prudentópolis/PR”, conforme especificações contidas neste Termo, em consonância com o teor do 

Processo nº 11.309/2025 e anexos, ao qual está vinculado. 

 

6. DA JUSTIFICATIVA 

6.1. A Secretaria solicitante justifica a necessidade do objeto conforme segue: 

6.1.1. Para o item destinado ao CMEI Josefina: “A contratação para o fornecimento e instalação 

do gradil metálico na divisa do CMEI Josefina Luiza Agibert justifica-se pela necessidade urgente 

de garantir segurança, proteção perimetral e integridade física do ambiente escolar. A execução do 

muro de arrimo resultou em um desnível de aproximadamente quatro metros entre o terreno da 

creche e os lotes vizinhos, removendo o fechamento existente e criando risco real de quedas, acesso 

indevido e exposição do patrimônio público. A ausência de um fechamento adequado compromete o 

bem-estar das crianças, dos servidores e das famílias, sendo imprescindível restabelecer condições 

seguras para o uso pleno das áreas externas da unidade. 

A instalação do gradil metálico apresenta-se como a solução mais eficiente, segura e tecnicamente 

adequada para o local, pois garante ventilação, iluminação natural e permeabilidade visual, 

características essenciais à funcionalidade do solário e ao conforto das crianças. Além disso, o 

gradil permite reforço da segurança sem gerar barreiras opacas que comprometam a salubridade 

do ambiente. A medida também reforça a proteção patrimonial, evita intrusões e contribui para um 

ambiente escolar organizado, acolhedor e seguro. 

Do ponto de vista técnico, trata-se de uma estrutura metálica que exige fabricação conforme 

padrões específicos de galvanização, pintura, espaçamentos, perfis e sistema de fixação, 

demandando a atuação de empresa especializada, capaz de garantir qualidade, precisão e 

durabilidade. A instalação por equipe qualificada é essencial para assegurar estabilidade na 

ancoragem sobre o arrimo e conformidade com as normas aplicáveis. 

Dessa forma, a contratação atende plenamente ao interesse público, garantindo segurança, 

eficiência operacional e um ambiente escolar adequado, além de representar um investimento de 

longo prazo na infraestrutura educacional do município”. 

6.1.2. Para o item destinado a Ponte do Rio Alagado (Manduri): “A contratação para o forneci-

mento e instalação do guarda-corpo metálico na ponte do Rio Alagado justifica-se pela necessidade 

urgente de garantir segurança, proteção e integridade física dos pedestres e usuários da ponte. A 

ausência de proteção lateral cria risco real de quedas no rio e exposição ao perigo para transeuntes, 

moradores e eventuais usuários de veículos leves. A implementação de um guarda-corpo adequado é, 
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portanto, essencial para restabelecer condições seguras de circulação e atender às normas de segu-

rança do DER. 

A instalação do guarda-corpo metálico constitui a solução mais eficiente, segura e tecnicamente 

adequada, pois oferece resistência estrutural, rigidez e durabilidade, além de garantir visibilidade 

lateral e ventilação natural sobre a ponte. Por se tratar de uma estrutura tubular, não compromete a 

percepção visual do entorno e permite melhor monitoramento da travessia, assegurando a sensação 

de segurança para pedestres e condutores. 

Do ponto de vista técnico, a solução exige fabricação conforme padrões específicos de galvanização, 

dimensões, diâmetro de tubos e sistema de fixação, bem como instalação realizada por empresa es-

pecializada, capaz de garantir qualidade, precisão, estabilidade e durabilidade. A execução inte-

grada por equipe qualificada assegura a ancoragem correta dos montantes entre os guarda-rodas, 

evitando falhas estruturais e garantindo conformidade com normas técnicas aplicáveis. 

Dessa forma, a contratação atende plenamente ao interesse público, proporcionando segurança 

operacional, proteção dos usuários e preservação da infraestrutura da ponte, além de representar 

um investimento de longo prazo na segurança viária do município”. 

6.1.3. Para os itens destinados as Ponte das comunidades de Linha Outubro, Papanduva Faxi-

nal, Linha Ivaí (Rio São João), Macacos e Água Fria: “A contratação para o fornecimento e ins-

talação de guarda-corpo metálico nas pontes localizadas nas comunidades de Outubro, Papanduva 

Faxinal, Linha Ivaí (Rio São João), Macacos e Água Fria justifica-se pela necessidade de garantir 

segurança, proteção e integridade física dos pedestres e demais usuários dessas travessias. A ausên-

cia de proteção lateral adequada nessas estruturas cria risco concreto de quedas laterais, exposição 

ao leito dos rios e acidentes, colocando em perigo transeuntes, moradores, trabalhadores rurais e 

usuários de veículos leves que utilizam as pontes diariamente. 

A implantação de dispositivos de proteção lateral é essencial para restabelecer condições seguras 

de circulação, reduzir riscos de acidentes e promover a adequação das pontes às normas e reco-

mendações de segurança estabelecidas pelo Departamento de Estradas de Rodagem (DER). Trata-

se de medida necessária para assegurar a funcionalidade das travessias e o cumprimento do dever 

do poder público quanto à preservação da integridade física dos usuários. 

A instalação de guarda-corpo metálico configura-se como a solução mais eficiente, segura e tecni-

camente adequada para esse contexto, uma vez que oferece resistência estrutural, rigidez e elevada 

durabilidade, além de permitir visibilidade lateral e ventilação natural ao longo das pontes. Por se 

tratar de estrutura tubular vazada, não compromete a percepção visual do entorno nem a estética 
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das travessias, ao mesmo tempo em que possibilita melhor monitoramento visual e reforça a sensa-

ção de segurança para pedestres e condutores. 

Do ponto de vista técnico, a solução demanda fabricação conforme padrões específicos de galvani-

zação, dimensões, diâmetro dos tubos e sistema de fixação, bem como instalação realizada por em-

presa(s) especializada(s), devidamente habilitada(s), podendo a execução ocorrer de forma parcela-

da, por ponte ou por lote, inclusive por empresas distintas, sem prejuízo à segurança, à funcionali-

dade ou à conformidade técnica, desde que todas observem rigorosamente as especificações e pa-

drões definidos neste Estudo Técnico Preliminar. 

A execução por empresas especializadas, ainda que distintas, garante qualidade, precisão, estabili-

dade estrutural e durabilidade do conjunto, assegurando a correta ancoragem dos montantes entre 

os guarda-rodas, evitando falhas estruturais e atendendo às normas técnicas aplicáveis. 

Dessa forma, a contratação atende plenamente ao interesse público, ao promover segurança opera-

cional, proteção aos usuários, preservação da infraestrutura existente e melhoria das condições de 

mobilidade, além de representar um investimento sustentável e de longo prazo na segurança viária e 

no bem-estar da população do município”. 

 

7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar: 

7.1.1. Para o item destinado ao CMEI Josefina: “A solução proposta para atender à necessidade 

de recomposição do fechamento perimetral do CMEI Josefina Luiza Agibert consiste na contratação 

de empresa especializada para o fornecimento e instalação completa de gradil metálico, conforme 

especificações técnicas definidas pela Secretaria de Planejamento. A adoção do gradil garante 

segurança, ventilação, permeabilidade visual e compatibilidade estrutural com o muro de arrimo 

existente, evitando sombreamento excessivo no solário e assegurando proteção adequada da área 

escolar. A execução deverá seguir rigorosamente as especificações e todas as normas aplicáveis”. 

7.1.2. Para o item destinado a Ponte do Rio Alagado (Manduri): “A solução proposta para aten-

der à necessidade de instalação de proteção lateral na ponte sobre o Rio Alagado consiste na con-

tratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação completa de guarda-corpo me-

tálico, conforme as especificações técnicas estabelecidas neste Estudo Técnico Preliminar. A adoção 

do guarda-corpo em tubo de aço galvanizado assegura segurança aos pedestres, conformidade com 

as exigências do DER, resistência estrutural adequada e durabilidade frente às intempéries. 
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A execução deverá seguir rigorosamente as normas aplicáveis às obras de arte correntes e às 

estruturas metálicas de proteção viária. A extensão total a ser instalada é de 42,90 metros lineares, 

com montantes espaçados a cada 2 metros, chumbados ou concretados entre os guarda-rodas da 

ponte”. 

7.1.3. Para os itens destinados as Ponte das comunidades de Linha Outubro, Papanduva 

Faxinal, Linha Ivaí (Rio São João), Macacos e Água Fria: “A solução proposta consiste na 

contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação completa de guarda-corpo 

metálico nas pontes localizadas nas comunidades de Outubro, Papanduva Faxinal, Linha Ivaí (Rio 

São João), Macacos e Água Fria, conforme as especificações técnicas estabelecidas neste Estudo 

Técnico Preliminar. 

A adoção do guarda-corpo metálico em tubo de aço galvanizado assegura proteção lateral 

adequada aos pedestres, conformidade com as exigências do DER, resistência estrutural compatível 

com obras de arte correntes e elevada durabilidade frente às condições de exposição às intempéries. 

A execução abrangerá a instalação do guarda-corpo em ambos os lados das pontes, respeitando as 

extensões e quantidades específicas de cada local, com altura padrão de 1,10 metro e sistema de 

fixação por chumbamento ou concretagem entre os guarda-rodas”. 

 

8. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO 

8.1. ITEM, QUANTIDADE E DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Item Descrição Unid. 
Qtd. 

Total 

Valor 

Unit. 

Valor total 

1 Fornecimento e instalação - Gradil metálico 

galvanizado (área total 77,25 m² – 51,50 m x 

1,50 m), postes 50x50 mm esp. 1,55 mm a 

cada 2 m, barras verticais 20x20 mm esp. 

1,20 mm com espaçamento máx. 10 cm, 2 

barras horizontais 30x30mm, pintura 

eletrostática cinza escuro, fixação com 

chumbadores/parabolts, incluindo fabricação, 

transporte, corte, solda, alinhamento, 

nivelamento, montagem completa e 

acabamento final sobre muro de arrimo 

m² 77,25 R$ 310,00 R$ 23.947,50 
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existente. 

 

2 Ponte Outubro 

- Comprimento: 25,45 m. 

- Guarda-corpo: 25,45 m × 2 lados = 50,90 m 

lineares. 

Ponte Papanduva Faxinal 

- Comprimento: 12,90 m. 

- Guarda-corpo: 12,90 m × 2 lados = 25,80 m 

lineares. 

Ponte Linha Ivaí (Rio São João) 

- Comprimento: 26,85 m. 

- Guarda-corpo: 26,85 m × 2 lados = 53,70 m 

lineares. 

Ponte Macacos 

- Comprimento: 13,90 m. 

- Guarda-corpo: 13,90 m × 2 lados = 27,80 m 

lineares. 

Ponte Água Fria 

- Comprimento: 13,90 m. 

- Guarda-corpo: 13,90 m × 2 lados = 27,80 m 

lineares. 

 

Material: Tubo tubular de aço galvanizado 

com diâmetro de 1.1/2”. 

Metro 

linear 

186 R$ 720,00 R$ 133.920,00 
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Fixação: Chumbadores metálicos ou 

concretagem, conforme condições do local. 

Montantes: A cada 2 metros, chumbados ou 

concretados entre os guarda-rodas. 

Medidas do metalon: 

50x50 chapa 16 

40x50 chapa 18 

30x30 chapa 18 

Estrutura do guarda corpo com forme 

desenho Anexo 01 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

3 Ponte Rio Alagado (Manduri) 

- Comprimento: 21,45 m. 

- Guarda-corpo: 21,45 m x 2 lados = 42,90 m 

lineares. 

Material: Tubo tubular de aço galvanizado 

com diâmetro de 1.1/2”. 

Fixação: Chumbadores metálicos ou 

concretagem, conforme condições do local. 

Montantes: A cada 2 metros, chumbados ou 

concretados entre os guarda-rodas. 

Medidas do metalon: 

50x50 chapa 16 

40x50 chapa 18 

30x30 chapa 18 

Estrutura do guarda corpo com forme 

desenho Anexo 01 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

Metro 

linear 

42,90 R$ 720,00 R$ 30.888,00 

 

8.2. DO PREÇO MÁXIMO ADMITIDO 

8.2.1. O preço total máximo admitido para a licitação será de: R$ 188.755,50 (cento e oitenta e oito 

mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos). 
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9. DOS PREÇOS REFERENCIAIS 

9.1. Os preços referenciais do presente Termo foram coletados pela Divisão de Orçamentos do 

Departamento de Licitação, sendo desta a total responsabilidade quanto à coleta e processamento das 

informações, e representam preços médios dos orçamentos, conforme anexos que integram o 

processo inaugural. 

 

10. DA NATUREZA E GARANTIA DO OBJETO 

10.1. Natureza: serviço comum de natureza não continuada; 

10.2. GARANTIA 

10.2.1. Para ambos os itens: garantia de mão de obra 1 (um) ano e garantia da estrutura metálica 5 

(cinco) anos. 

 

11. PROVA DE QUALIDADE, RENDIMENTO, DURABILIDADE E SEGURANÇA DO 

OBJETO 

11.1. Conforme Secretaria demandante: 

11.1.1. Para o item destinado ao CMEI Josefina: “• Conformidade Técnica 

A execução deverá seguir integralmente as especificações, respeitando dimensões, espaçamentos, 

materiais, fixações, altura e acabamento previsto. Qualquer alteração só poderá ocorrer mediante 

justificativa formal e anuência do fiscal. 

• Materiais e Acabamento 

Todos os materiais deverão ser de primeira qualidade, com comprovação de procedência. A 

galvanização deve atender às normas técnicas vigentes, e a pintura eletrostática deve apresentar 

acabamento homogêneo, sem bolhas, descascamentos, manchas ou falhas. Perfis metálicos devem 

estar isentos de amassamentos, empenamentos ou soldas irregulares. 

• Mão de Obra Especializada 

A montagem deverá ser realizada por profissionais qualificados, garantindo precisão no 

alinhamento, nivelamento, chumbamento e encaixe dos painéis. Soldas, ancoragens e fixações 

devem ser executadas de maneira segura e durável. 

• Segurança e Integridade do Ambiente 
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A obra deve ser conduzida de forma a preservar integralmente a estrutura existente e o 

funcionamento do CMEI. A empresa deverá manter o local limpo, organizado e seguro durante toda 

a instalação”. 

11.1.2. Para o item destinado a Ponte do Rio Alagado (Manduri), Ponte de Linha Outubro, 

Papanduva Faxinal, Linha Ivaí (Rio São João), Macacos e Água Fria: “• Conformidade Técnica 

Toda a execução deverá respeitar dimensões, espessuras, espaçamentos, galvanização e sistema de 

fixação definidos neste ETP, não sendo admitidas substituições ou adaptações sem autorização 

formal da fiscalização. 

• Materiais e Acabamento 

Os materiais deverão ser de primeira qualidade, com comprovação de procedência. A galvanização 

deve ser íntegra, sem falhas, descascamentos, bolhas ou irregularidades. Todos os perfis metálicos 

devem ser entregues sem amassamentos, empenamentos ou defeitos de soldagem. 

• Mão de Obra Especializada 

A montagem deverá ser executada por profissionais capacitados, garantindo precisão no encaixe, 

nivelamento e fixação. Todas as soldas, cortes e ancoragens devem atender às boas práticas de 

engenharia e às normas técnicas pertinentes. 

• Segurança e Integridade da Obra Existente 

A execução deverá preservar a estrutura da ponte, evitando impactos, vibrações excessivas ou danos 

aos guarda-rodas e elementos existentes. O local deverá permanecer organizado e sinalizado 

durante todo o período de instalação, garantindo segurança a pedestres e veículos”. 

 

12. DAS AMOSTRAS 

12.1. Não se aplica. 

 

13. HAVERÁ ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

13.1. Não se aplica. 

 

14. FORMA DE CONTRATAÇÃO 

14.1. Pregão Eletrônico. 

 

15. DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

15.1. Menor preço por ITEM. 
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16. DA MODALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Não se aplica. 

 

17. DO SIGILO NO ORÇAMENTO ESTIMADO 

17.1. Não se aplica. 

 

18. DA PREFERÊNCIA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

18.1. O presente instrumento prevê a concessão de margem de preferência de até 10% (dez por cento) 

da melhor proposta válida para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediada 

local, em conformidade com as normas gerais previstas na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 

de dezembro de 2006 e Lei Complementar Municipal nº 005/2019 (para os itens exclusivos 

ME/EPP), aplicável nos itens nº 01 e nº 03. 

18.1.1. Da justificativa da Secretaria: “A aplicação da reserva de cota de até 10% para 

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) na licitação destonada ao fornecimento e 

instalação de gradil metálico no CMEI Josefina e de guarda-corpo de ponte fundamenta-se na 

necessidade de promover a equidade e estimular a competitividade no âmbito local. Nesta licitação, 

houve manifestação de interesse por parte de empresas locais, que desempenham papel relevante no 

desenvolvimento econômico do município. 

Ao destinar uma parcela específica da licitação para essas empresas, busca-se criar um ambiente 

mais inclusivo, permitindo que empreendimentos locais concorram em condições compatíveis com 

aquelas apresentadas por empresas de maior porte. Tal medida não apenas fortalece o setor 

produtivo regional, mas também incentiva a geração de empregos e a circulação de renda dentro do 

próprio município. 

Dessa forma, a participação ativa de Mês e EPPs contribui para diversificação do mercado e para o 

estímulo à inovação nos serviços prestados, trazendo benefícios diretos tanto para a administração 

pública quanto para a população. 

Dessa forma, a adoção de cota de 10% atende aos princípios estabelecidos pela Lei Geral de 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e se revela estratégia eficaz para fortalecer a 

economia local e fomentar o desenvolvimento sustentável da comunidade. 

Diante do exposto, solicita-se que sejam adotadas as providências necessárias para assegurar a 

aplicação da reserva de conta na referida licitação, em conformidade com a legislação vigente”. 
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19. DA VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS 

19.1. Os licitantes PODERÃO visitar o local onde será executado o serviço, até o último dia útil 

anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e 

grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado. 

19.2. Quando da visita ao local dos serviços, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a 

informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo 

telefone (42) 3080-1683 – ramais 8028, 8029, 8030 e 8032. 

19.2.1. Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO VIII) pelo Município. 

19.3. Todos os custos associados com a visita serão de inteira responsabilidade da licitante. 

19.4. Ainda que os licitantes optem por não realizar a visitaa, deverão apresentar declaração formal 

assinada pelo responsável do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante, 

conforme modelo constante no ANEXO VIII.1 deste Edital. 

 

20. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

20.1. Não se aplica. 

 

21. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

21.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar – ETP: 

21.1.1. Para o item destinado ao CMEI Josefina: “A instalação do gradil metálico na divisa do 

CMEI Josefina Luiza Agibert, embora seja uma intervenção de pequeno porte e baixo impacto 

ambiental, requer atenção a alguns efeitos temporários durante sua execução, tais como emissão de 

ruídos, pequena geração de poeira, produção de resíduos metálicos e de embalagem, e 

movimentação de ferramentas e equipamentos. Embora não envolva escavações profundas, motores 

pesados ou interferências diretas no solo natural, é necessário garantir que a execução siga 

medidas adequadas de controle ambiental. 

Para mitigar esses impactos, serão adotadas ações como: 

• controle rigoroso de ruídos, com utilização de ferramentas adequadas, manutenção 

preventiva dos equipamentos e planejamento das atividades mais ruidosas em horários que 

não interfiram nas rotinas pedagógicas, inclusive horário da soneca dos alunos; 
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• manutenção da limpeza do local, evitando acúmulo de sujeira, restos de materiais ou 

obstáculos que possam comprometer a circulação de crianças e servidores; 

• organização permanente do canteiro de obra, mantendo ferramentas, peças e embalagens 

devidamente acondicionadas para evitar bagunça, riscos de acidentes e interferências no dia 

a dia da creche; 

• proteção das áreas de circulação do CMEI, garantindo que crianças, servidores e famílias 

tenham acesso seguro e sem restrições indevidas durante todo o período de execução. 

Todas as ações deverão seguir as normas ambientais vigentes, os critérios de sustentabilidade 

estabelecidos no presente ETP e as diretrizes de segurança do ambiente escolar. A longo prazo, os 

benefícios ambientais serão positivos, uma vez que o gradil metálico ajudará a evitar riscos de 

queda, preservar a integridade física do espaço, garantir ventilação adequada e manter a 

permeabilidade visual, sem prejuízos à iluminação natural ou ao microclima do solário”. 

21.1.2. Para o item destinado a Ponte do Rio Alagado (Manduri), Ponte de Linha Outubro, Pa-

panduva Faxinal, Linha Ivaí (Rio São João), Macacos e Água Fria: “A instalação do guarda-

corpo metálico nas pontes constitui uma intervenção de pequeno porte e baixo impacto ambiental, 

mas requer atenção a efeitos temporários durante sua execução, tais como: 

• emissão de ruídos provenientes de ferramentas manuais e equipamentos de fixação; 

• pequena geração de poeira; 

• produção de resíduos metálicos e de embalagens; 

• movimentação de trabalhadores, ferramentas, materiais e equipamentos sobre a ponte. 

Embora não envolva escavações profundas ou alterações significativas no solo ou na estrutura exis-

tente, é necessário adotar medidas de controle ambiental e segurança para mitigar impactos durante 

a obra: 

• Controle de ruídos: utilização de ferramentas adequadas, manutenção preventiva dos equi-

pamentos e planejamento das atividades mais ruidosas em horários que não comprometam a 

circulação de muitos pedestres; 

• Limpeza e organização do local: manutenção do canteiro livre de restos de materiais, ferra-

mentas ou obstáculos que possam gerar riscos; 

• Proteção da circulação: sinalização adequada e barreiras temporárias para garantir segu-

rança dos pedestres durante toda a execução; 

• Gestão de resíduos: acondicionamento adequado de restos metálicos, embalagens e sobras, 

com destinação correta segundo normas ambientais vigentes. 
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A longo prazo, a instalação do guarda-corpo trará impactos positivos, preservando a segurança dos 

pedestres, garantindo proteção lateral da ponte e manutenção da visibilidade e ventilação na traves-

sia”. 

 

22. DOS RISCOS A SEREM ASSUMIDOS PELA CONTRATADA 

22.1. Não se aplica, visto que o processo não apresenta análise de risco. 

 

23. DA GARANTIA PARA HABILITAÇÃO OU CONTRATUAL 

23.1. Mediante comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, comprovação de qualificação 

econômico-financeira e demais comprovações eventualmente solicitadas via Edital/Anexos. 

 

24. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS 

24.1. DO PRAZO PARA INICIO E CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 

24.1.1. A Contratada fica obrigada a fabricar e instalar os itens, quando solicitado através de Nota 

de Empenho – NE, nas condições estabelecidas neste Termo, edital e Contrato, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento da respectiva Nota; 

24.1.1.1. O envio da Nota de Empenho à Contratada poderá ser efetivado via e-mail ou qualquer 

outro meio de comunicação. 

24.1.2. A Contratada deverá fornecer todos os materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e mão 

de obra especializada necessários para a execução dos objetos previstos neste Termo de Referência, 

incluindo a fabricação, transporte, instalação e fixação completa das estruturas metálicas 

especificadas (gradil e guarda-corpo). 

23.1.3. A Contratada deverá ainda: 

a) Assegurar que a execução dos serviços não cause danos ao muro de arrimo, ao terreno ou às áreas 

de uso do CMEI e, tampouco, haja dano à estrutura existente da ponte ou ao leito do rio; 

b) Cumprir integralmente as normas técnicas aplicáveis, incluindo, mas não se limitando a: normas 

relativas a estruturas metálicas; galvanização e proteção anticorrosiva; procedimentos de soldagem; e 

sistemas de ancoragem e fixação. 

 

24.2. DO LOCAL DOS SERVIÇOS 

24.2.1. Os serviços deverão ser executados nos seguintes endereços: 
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a) CMEI JOSEFINA LUIZA AGIBERT - sito a Rua Marechal Floriano, nº 1012, Centro, 

Prudentópolis/PR, 84.400-000; 

b) Ponte Outubro – situada na comunidade de Linha Outubro. 

c) Ponte Papanduva Faxinal – situada na comunidade de Papanduva; 

d) Ponte Linha Ivaí – Rio São João – situada na comunidade de Linha Ivaí. 

e) Ponte Macacos – situada na comunidade de Linha Macacos. 

f) Ponte Água Fria – situada na comunidade de Água Fria. 

 

b) A Contratada deverá, previamente ao início da execução dos serviços, realizar o agendamento 

junto ao fiscal responsável pelo Contrato, observando os prazos, datas e horários por ele 

estabelecidos, bem como aguardar a devida autorização para início das atividades. 

 

24.3. DO REFAZIMENTO DOS SERVIÇOS 

24.3.1. A Contratada deverá refazer os serviços, bem como substituir qualquer componente com 

defeito de fabricação, instalação inadequada ou desempenho inferior ao previsto, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias corridos, contados do momento da solicitação; 

24.4. É de responsabilidade da Contratada acompanhar quanto ao calendário de feriados do 

Município de Prudentópolis, para fins de entrega do objeto. 

 

25. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

25.1. O presente objeto será recebido, por fiscal designado, da seguinte forma: 

a) Provisoriamente – no momento da conclusão dos serviços ou de cada etapa executada, para 

verificação inicial do atendimento às especificações, incluindo qualidade da aplicação e 

conformidade dos materiais utilizados; 

b) Definitivamente – em até 5 (cinco) dias após a vistoria final, mediante confirmação da adequada 

execução, uniformidade da pintura e conformidade com as exigências técnicas e contratuais; 

 

25.2. O recebimento definitivo não exime a Contratada de providenciar as devidas correções de 

falhas verificadas posteriormente, vinculadas à garantia do objeto; 

25.3. O serviço deverá ser executado conforme as especificações do descritivo do item 8 deste 

Termo de Referência. 
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26. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

26.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura. 

 

27. DO PAGAMENTO 

27.1. O pagamento da presente licitação será efetuado em até 30 (Trinta) dias, após a entrega do 

objeto, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente acompanhada pelas certidões negativas de 

débitos junto ao FGTS, Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 

I. Ocorrendo atraso no pagamento, em relação ao prazo previsto no §1° desde que este não decorra 

de ato ou fato atribuível à contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA pro rata diem, a título de 

compensação financeira que será o produto resultante do mesmo índice do dia anterior ao pagamento, 

multiplicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada 

mês de atraso. 

II. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à contratada, esta fará jus a juros 

moratórios de 0,01667% ao dia, alcançando-se 6% ao ano. 

27.2. O pagamento será feito após a liquidação da Nota Fiscal discriminada de acordo com o objeto 

do Contrato e Requisição de Empenho, contendo documentação de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista: 

I) O tipo de Nota Fiscal a ser emitida deverá ser compatível com o objeto do Contrato; 

II) Caso se verifique erro na emissão da fatura, a mesma deverá ser cancelada, corrigida ou 

substituída, conforme o caso; 

27.3. A Contratada suportará o ônus decorrente do atraso, caso a nota fiscal/fatura contenha vícios ou 

incorreções que impossibilitem o pagamento no prazo estipulado no Contrato; 

27.4. Os pagamentos serão efetuados somente após a fiscalização e aceite do fiscal do Contrato; 

I) A fiscalização deverá basear-se nos produtos entregues e será feita pelo fiscal de Contrato; 

27.5. O pagamento poderá ser sustado, no todo ou em parte, no caso de: 

a) Execução em desacordo com o avençado; 

b) Existência de débito de qualquer natureza com o Município de Prudentópolis; 

c) Não ter havido manutenção de todas as condições de qualificação exigidas para Contrato; 

27.6. A (s) proponente (s) vencedora (s) deverá apresentar nota fiscal do objeto e na mesma deverá 

constar a modalidade da licitação com o respectivo número e o nº do Contrato (Pregão Eletrônico nº 

000/0000 e Contrato nº 000/0000); 

27.7. Na nota fiscal deverá constar o ATESTO do encarregado responsável pelo recebimento dos 
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produtos, inclusive conter seu nome legível para fins de registro na liquidação da despesa; 

I) Em caso de não constar esses dados, a nota não será liquidada; 

A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome da: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS 

CNPJ Nº 77.003.424/0001-34 

RUA CONSELHEIRO RUI BARBOSA, Nº 801 – CENTRO 

PRUDENTÓPOLIS – PR 

CEP 84.400-000 

27.8. Serão retidos os tributos, de acordo com o tipo de serviço realizado, observando as legislações 

pertinentes; 

I – Os tributos a serem retidos pelo Município de Prudentópolis: 

a) Contribuição Social Previdenciária (INSS), conforme o caso, observada a legislação vigente, bem 

como a IN RFB nº 971, de 2009; 

b) Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISS), conforme o caso, observada a Lei Municipal 

nº 1385/2003 e suas alterações; 

c) Imposto de Renda (IR), conforme o caso, observada a legislação vigente, conforme Decreto 

Municipal n° 469/2023, de 28 de agosto de 2023; 

II – A Contratada deverá fazer o destaque das retenções na Nota Fiscal, bem como a base de cálculo 

e as alíquotas para cada um dos tributos incidentes, conforme previsto em lei. A fatura deverá ser 

apresentada no Setor de Compras, devidamente identificados, o número da licitação e do Contrato; 

27.9. Os pagamentos aos fornecedores de bens, materiais e serviços para a Prefeitura Municipal de 

Prudentópolis, serão efetuados unicamente por meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário na 

forma de créditos, ordem bancária, transferência eletrônica ou por outros serviços da mesma 

natureza, disponibilizados pelas instituições financeiras, sendo vedada a utilização de cheques, 

conforme artigo 45 da Instrução Normativa nº 58/2011 do TCE/PR. Sendo obrigação da 

CONTRATADA informar ao Departamento de Tesouraria a conta bancária para pagamento. 

 

28. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

28.1. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços contratados (Art. 134 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021). 
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29. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA DO CONTRATO 

29.1. A fiscalização ficará a cargo dos servidores: 

a) Para o item destinado ao CMEI Josefina: Glauco dos Santos Capetini, e como fiscal substituto 

Otávio Daniel Kotsko. 

b) Para os itens destinados as Ponte do Rio Alagado (Manduri), Linha Outubro, Papanduva 

Faxinal, Linha Ivaí (Rio São João), Macacos e Água Fria: Adyson Marcel Erdmann, e como 

fiscal substituto Mateus Zaroski Matias. 

I) Os fiscais e seus substitutos terão, entre outras, as seguintes atribuições: 

29.1.1. Ler minuciosamente o Contrato, conhecer o objeto, bem como sobre todas as ocorrências 

relacionadas à sua execução; 

29.1.2. Zelar para que o objeto seja fielmente executado conforme o ajustado em Contrato; 

29.1.3. Anotar em documento próprio as ocorrências; 

29.1.4. Determinar a correção de falhas ou defeitos; 

29.1.5. Aplicar à Contratada as sanções administrativas de sua competência; 

29.1.6. Encaminhar à autoridade superior as providências cuja aplicação ultrapasse o seu nível de 

competência, etc. 

29.2. A gestão ficará a cargo dos Secretários: 

a) Secretário Municipal de Planejamento – Guilherme Cappellari; 

29.3. Ficam, fiscal e gestor, cientes da publicação do Contrato após as devidas assinaturas e também 

da responsabilidade em acessar as devidas cópias que serão disponibilizadas no Site Oficial do 

Município pela Divisão de Contratos. 

 

30. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

30.1. O MUNICÍPIO OBRIGA-SE A: 

30.1.1. Exigir da Contratada o fiel cumprimento do Edital e Contrato; 

30.1.2. Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa fornecer o 

serviço dentro do prazo e normas estabelecidos no Contrato; 

30.1.3. Atestar o recebimento do objeto, notificando a Contratada quando verificado algum problema; 

30.1.4. Solicitar o refazimento do objeto que esteja em desacordo com a especificação ou apresentar defeito 

no todo ou em parte; 

30.1.5. Disponibilizar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
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Contratada com relação ao objeto deste processo; 

30.1.6. Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido no Contrato; 

30.1.7. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições na realização do 

fornecimento do objeto. 

 

31. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

31.1. A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 

31.1.1. Executar o objeto em perfeitas condições, no prazo indicado pela Contratante, em estrita observância 

das especificações do Termo de Referência, edital e Contrato, primando pela qualidade, celeridade e 

eficiência; 

31.1.2. Responder a todos os ônus referentes ao objeto ora contratado, desde os salários do pessoal nele 

empregado, como também encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 

incidir sobre o Contrato; 

31.1.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Prefeitura de Prudentópolis e/ou a terceiros, 

resultante do fornecimento de objeto de baixa qualidade ou incompatível com as especificações 

exigidas para seu uso; 

31.1.4. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

31.1.5. Assegurar à CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer 

qualquer fornecimento que não esteja de acordo com as normas ou especificações técnicas, hipótese 

em que as despesas decorrentes ficarão a cargo da Contratada, certo que, em nenhuma hipótese, a 

falta de fiscalização da Contratante eximirá a Contratada de suas responsabilidades provenientes do 

Contrato; 

31.1.6. Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidos neste Instrumento, no Edital e 

demais anexos, sujeitando-se, inclusive, às penalidades decorrentes do descumprimento de quaisquer 

de suas cláusulas; 

31.1.7. A Contratada não poderá, em nenhuma hipótese, prestar o serviço sem prévia emissão da 

correspondente Requisição de Empenho; 

31.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, as obrigações assumidas em Contrato, salvo com 

autorização expressa da Prefeitura de Prudentópolis. 

31.1.9. A Contratada deverá assegurar que os números de telefone, e-mails e endereços estejam 

sempre atualizados no cadastro junto à Contratante. 
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32. DAS SANÇÕES 

32.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na entrega do 

material ou execução do serviço, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais legislação pertinente, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal que seu ato ensejar. 

 

33. DA CLÁUSULA ANTIFRAUDE E CORRUPÇÃO 

33.1. Os licitantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratado; 

33.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

33.2.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

33.2.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

33.2.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

33.2.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato; 

33.2.5. “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no Edital; (II) atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção; 

33.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
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empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo; 

33.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 

licitação e à execução do contrato. 

 

34. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

34.1. Conforme indicação do Departamento de Contabilidade. 

 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. O Contrato poderá ser rescindida pela Prefeitura de Prudentópolis, de acordo com as hipóteses 

previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das penalidades e sanções previstas no Edital, bem 

como das medidas legais cabíveis; 

35.3. Situações não relacionadas neste Termo de Referência serão avaliadas observando o disposto 

na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

36. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

36.1. O Secretário da Pasta requisitante, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 

14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações, declara que leu, conhece e aprova integralmente o 

presente Termo de Referência. 

 

Prudentópolis, 22 de janeiro de 2026. 
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ANEXO II 

MODELO PROPOSTA 

 

Dados da Empresa: (CNPJ, razão social, endereço, telefone, correio eletrônico, nome 

do representante legal da empresa, nome do responsável pela 

assinatura do contrato, número de telefone, fixo e/ou celular) 

Dados para 

Pagamento: 

(Banco, agência, número da conta corrente, praça de pagamento) 

 

 

Lote/Item 

Descrição 

Marca 

Fabricante 

Modelo 

Unidade Quant. Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total (R$) 

      

Valor Total da Proposta R$ 

 

Validade da proposta: 

Valor máximo por extenso: 

Prazo de Entrega: 

 

Local e data. 

 

 

(assinatura do responsável) 
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ANEXO III 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.____/________ 

 

(nome da empresa) ________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_____________________________, por intermédio de seu responsável técnico o (a) Sr (a) 

____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

________________________e do CPF nº ___________________, DECLARA, para efeito de 

participação no processo licitatório Edital de Pregão Eletrônico n° 90xxx/2026, da Prefeitura 

Municipal de PRUDENTÓPOLIS, que: 

(    ) VISTORIOU e conhece o local das obras, referente ao edital mencionado, comprovando que a 

mesma está ciente das condições para a execução dos serviços propostos.  

(   ) DISPENSA A VISITA TÉCNICA aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo 

total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos 

futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante.  

*Neste caso, não será necessária a assinatura do representante do município.  

……………., …… de ………….. de 2026. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Assinatura do representante do Município 

Observação: 

Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com identificação da 

empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº-------/2026 

Contrato firmado entre o Município de 

Prudentópolis e --------- conforme licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico nº XXXX/2026. 

O Município de Prudentópolis, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 

inscrição no CNPJ sob nº 77.003.424/0001-34, sediada à Rua Rui Barbosa, 801, nesta cidade, 

devidamente representada pelo seu Prefeito Municipal Adelmo Luiz Klosowski, brasileiro, casado, 

portador de RG nº 1.462.650-6/Pr e inscrito no CPF sob nº 411.324.249-68, residente e domiciliado 

na Rua Afonso Pena, 640, nesta cidade, doravante neste instrumento contratual denominada 

CONTRATANTE; e de outro lado 

_____________________________________________________, denominada CONTRATADA, 

acordam e ajustam firmar o presente contrato, sujeitando-se as partes ás normas constantes no Art. 

82 da Lei 14133/2021 e demais legislação aplicável, Decreto Federal n° 11.462, de 31 de março de 

2023 referente ao Sistema de Registro de Preço, Lei 12.846/2013, Código de Defesa do Consumidor, 

Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, em conformidade as condições constantes do Edital 

de Pregão Eletrônico nº XXXX/2026, pelos termos da proposta da contratada e pelas cláusulas a 

seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Contratação de empresa para a fabricação e instalação de gradil metálico para o CMEI Josefina, bem 

como para a fabricação e instalação de guarda-corpo, destinado as pontes situadas nas áreas rurais do 

município de Prudentópolis/PR 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

§1° A Prefeitura Municipal de Prudentópolis pagará a Empresa Contratada o valor de R$ ....... 

(...........), discriminado da seguinte forma: 

xx 

mailto:licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br


 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO     

 

 

 Rua Rui Barbosa, 801, Centro, Prudentópolis – Paraná, CEP 84.400-000 50 
CNPJ nº 77.003.424/0001–34, e-mail: licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br, fone (42) 3080-1700 

§2° No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

§1° A presente contratação vincula-se aos termos e condições fixadas no Edital da licitação na 

modalidade de Pregão Eletrônico sob o número XXXX/2026, regularmente tramitada nos autos do 

Processo Administrativo, contendo como documentos integrantes, como se nela estivessem 

transcritos, cujos teores consideram-se conhecidos e acatados pelas partes, sem prejuízos da 

aplicação de normas técnicas e legislação vigente relativa ao objeto contratual, particularmente 

quanto a(ao): 

I) Edital de Licitação, bem como todos os seus anexos; 

II) Termo de referência, bem como todos os seus anexos; e, 

III) Proposta da Contratada e seus anexos. 

IV) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

§1° Este Contrato, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 

§2° O Contrato poderá ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133 de 2021. 

I) A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 

o contratado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

§1° Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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§2° A subcontratação depende de autorização prévia do Município, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

I) A empresa contratada apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

§3° É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REAJUSTE 

§1º Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da apresentação da proposta. 

§2° Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

§3° Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

§4° No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida. 

§5° Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o (s) 

definitivo (s). 

I) Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de qualquer 

forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição, o (s) que vier (em) 

a ser determinado (s) pela legislação então em vigor. 

§6° Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

§7° O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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§1° A Contratada fica obrigada a fabricar e instalar os itens, quando solicitado através de Nota de 

Empenho – NE, nas condições estabelecidas neste Termo e Edital, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos, contados da data do recebimento da respectiva Nota para entrega dos objetos. 

I) O envio da Nota de Empenho a Contratada poderá ser efetivado via e-mail ou qualquer outro meio 

de comunicação. 

§2º A Contratada deverá fornecer todos os materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e mão de 

obra especializada necessários para a execução dos objetos previstos neste Termo de Referência, 

incluindo a fabricação, transporte, instalação e fixação completa das estruturas metálicas 

especificadas (gradil e guarda-corpo). 

§3° A Contratada deverá ainda: 

I) Assegurar que a execução dos serviços não cause danos ao muro de arrimo, ao terreno ou às áreas 

de uso do CMEI e, tampouco, haja dano à estrutura existente da ponte ou ao leito do rio; 

II) Cumprir integralmente as normas técnicas aplicáveis, incluindo, mas não se limitando a: normas 

relativas a estruturas metálicas; galvanização e proteção anticorrosiva; procedimentos de soldagem; e 

sistemas de ancoragem e fixação. 

§4° Os serviços deverão ser executados nos seguintes endereços: 

I) O item nº 01 no CMEI JOSEFINA LUIZA AGIBERT - sito a Rua Marechal Floriano, nº 1012, 

Centro, Prudentópolis/PR, 84.400-000; 

II) O item nº 02 na Ponte Outubro – situada na comunidade de Linha Outubro. 

III) O item nº 02 na Ponte Papanduva Faxinal – situada na comunidade de Papanduva; 

IV) O item nº 02 na Ponte Linha Ivaí – Rio São João – situada na comunidade de Linha Ivaí. 

V) O item nº 02 na Ponte Macacos – situada na comunidade de Linha Macacos. 

VI) O item nº 02 na Ponte Água Fria – situada na comunidade de Água Fria. 

VII) O item nº 03 na Ponte Rio Alagado – situada na comunidade de Manduri. 

§5° A Contratada deverá, previamente ao início da execução dos serviços, realizar o agendamento 

junto ao fiscal responsável pelo Contrato, observando os prazos, datas e horários por ele 

estabelecidos, bem como aguardar a devida autorização para início das atividades. 

§6° A Contratada deverá refazer os serviços, bem como substituir qualquer componente com defeito 

de fabricação, instalação inadequada ou desempenho inferior ao previsto, no prazo máximo de 10 

(dez) dias corridos, contados do momento da solicitação; 
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§7° É de responsabilidade da Contratada acompanhar quanto ao calendário de feriados do Município 

de Prudentópolis, para fins de entrega do objeto. 

 

§8° DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

I) O presente objeto será recebido, por fiscal designado, da seguinte forma: 

a) Provisoriamente – no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

produto com a presente especificação; 

b) Definitivamente – em até 5 (cinco) dias após a verificação da qualidade, quantidade e 

consequente aceitação; 

II) O recebimento definitivo não exime a Contratada de providenciar as devidas correções de falhas 

verificadas posteriormente, vinculadas à garantia do objeto. 

III) O objeto deverá corresponder as especificações do descritivo do item 8 deste termo de referência. 

 

§9° Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

§10° GARANTIA 

I) garantia de mão de obra 1 (um) ano e garantia da estrutura metálica 5 (cinco) anos, a contar do 

recebimento definitivo dos itens. 

 

CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

§1° O pagamento do presente contrato será efetuado em até 30 (Trinta) dias, após a execução dos 

serviços/entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente acompanhada pelas 

certidões negativas de débitos junto ao FGTS, Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT. 

I) Ocorrendo atraso no pagamento, em relação ao prazo previsto no §1° desde que este não decorra 

de ato ou fato atribuível à contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA pro rata diem, a título de 

compensação financeira que será o produto resultante do mesmo índice do dia anterior ao pagamento, 

multiplicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada 

mês de atraso. 

II) Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à contratada, esta fará jus a juros 

moratórios de 0,01667% ao dia, alcançando-se 6% ao ano. 
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§2° O pagamento será feito após a liquidação da Nota Fiscal discriminada de acordo com o objeto do 

presente CONTRATO e Requisição de Empenho, contendo documentação de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista. 

I) O tipo de Nota Fiscal a ser emitida deverá ser compatível com o objeto do Contrato. 

II) Caso se verifique erro na emissão da fatura, a mesma deverá ser cancelada, corrigida ou 

substituída, conforme o caso. 

§3° A empresa contratada suportará o ônus decorrente do atraso, caso a nota fiscal/fatura contenha 

vícios ou incorreções que impossibilitem o pagamento no prazo estipulado no Contrato. 

I) A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome da: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS 

CNPJ Nº 77.003.424/0001-34 

RUA CONSELHEIRO RUI BARBOSA, Nº 801 – CENTRO 

PRUDENTÓPOLIS – PR 

CEP 84.400.000 

§4° Os pagamentos serão efetuados somente após a fiscalização e aceite do fiscal de contrato. 

I) A fiscalização deverá basear-se no objeto entregue e será feita pelo fiscal de contrato. 

§5° O pagamento poderá ser sustado, no todo ou em parte, nos casos de: 

a) execução em desacordo com o avençado; 

b) existência de débito de qualquer natureza com a Contratante; 

c) não ter havido manutenção de todas as condições de qualificação exigidas para a contratação. 

§6° A proponente contratada deverá apresentar nota fiscal do objeto e na mesma deverá constar a 

modalidade da licitação com o respectivo número e o nº do Contrato (Pregão Eletrônico nº 

XXXX/2026 e Contrato nº xxx/xxxx). 

§7º Na nota fiscal deverá constar o ATESTO do encarregado responsável pelo recebimento do objeto, 

inclusive conter seu nome legível para fins de registro na liquidação da despesa. 

I) Em caso de não constar esses dados, a nota não será liquidada. 

§8° Serão retidos os tributos, de acordo com o tipo de serviço realizado, observando as legislações 

pertinentes. 

I. Os tributos a serem retidos pela contratante: 
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a) Contribuição Social Previdenciária (INSS), conforme o caso, observada a legislação vigente, bem 

como a Instrução Normativa RFB nº 2110/2022. 

b) Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISS), conforme o caso, observada a Lei Municipal 

nº 1385/2003 e suas alterações. 

c) Imposto de Renda (IR), conforme o caso, observada a legislação vigente, conforme Decreto 

Municipal n° 469/2023, de 28 de agosto de 2023. 

II. A contratante deverá fazer o destaque das retenções na Nota Fiscal, bem como a base de cálculo e 

as alíquotas para cada um dos tributos incidentes, conforme previsto em lei. 

§9° Os pagamentos aos fornecedores de bens, materiais e serviços para a Prefeitura Municipal de 

Prudentópolis, serão efetuados unicamente por meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário na 

forma de créditos, ordem bancária, transferência eletrônica ou por outros serviços da mesma natureza, 

disponibilizados pelas instituições financeiras, sendo vedada a utilização de cheques, conforme 

artigo 45 da Instrução Normativa nº 58/2011 do TCE/Pr. Sendo obrigação da contratada informar 

ao Departamento de Tesouraria a conta bancária para pagamento. 

 

CLÁUSULA NONA – DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS E 

ORÇAMENTÁRIOS 

§1° Os recursos financeiros para o cumprimento do presente registro de preços ficarão por conta das 

dotações orçamentárias, conforme abaixo: 

Secretaria Municipal de Educação 

Dotação Fonte 

05.002.12.361.2080.1023.4.4.90.51.00.00 103 e 104 

05.002.12.361.2080.2027.3.3.90.39.00.00 103, 104 e 107 

05.003.12.361.2080.2032.3.3.90.39.00.00 102 

05.004.12.365.2080.1037.4.4.90.51.00.00 103, 104 e 107 

05.004.12.365.2080.2039.3.3.90.39.00.00 103 e 104 

 

Secretaria Municipal de Obras 

Dotação Fonte 
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14.003.15.451.2100.2109.3.3.90.39.00.00 000, 511 e 1045 

 

§2° As dotações orçamentárias dos exercícios seguintes deverão ser registradas mediante 

apostilamento ao presente contrato, nos termos fixados no art. 136, inc. IV, Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DAS PARTES 

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto desta ata e exigir o cumprimento do 

mesmo nas condições avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo 

convencionado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

§1º CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I) Exigir da Contratada o fiel cumprimento do Edital e Contrato; 

II) Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa fornecer o 

serviço dentro do prazo e normas estabelecidos no Contrato; 

III) Atestar o recebimento do objeto, notificando a Contratada quando verificado algum problema; 

IV) Solicitar a substituição do objeto que esteja em desacordo com a especificação ou apresentar 

defeito no todo ou em parte; 

V) Disponibilizar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA com relação ao objeto deste processo; 

VI) Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido em Contrato; 

VII) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições na realização do 

fornecimento do objeto. 

 

§2º CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I) Efetuar a entrega e instalação do objeto em perfeitas condições, no prazo indicado pela 

Contratante, em estrita observância das especificações do Edital e Contrato, primando pela qualidade, 

celeridade e eficiência; 

II) Havendo necessidade de remoção dos objetos em decorrência de defeitos de fabricação, o 

transporte e os custos ficarão a cargo da CONTRATADA; 

III) Responder a todos os ônus referentes ao objeto ora contratado, desde os salários do pessoal nele 
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empregado, como também encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 

incidir sobre o Contrato; 

IV) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Prefeitura de Prudentópolis e/ou a 

terceiros, resultante do fornecimento de objeto de baixa qualidade ou incompatível com as 

especificações exigidas para seu uso; 

V) Prestar os esclarecimentos que forem necessários à Prefeitura de Prudentópolis, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente; 

VI) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

VII) Assegurar à CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou 

refazer qualquer fornecimento que não esteja de acordo com as normas ou especificações técnicas, 

hipótese em que as despesas decorrentes ficarão a cargo da Contratada, certo que, em nenhuma 

hipótese, a falta de fiscalização da Contratante eximirá a Contratada de suas responsabilidades 

provenientes do Contrato; 

VIII) Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidos neste Instrumento, no 

Edital e demais anexos, sujeitando-se, inclusive, às penalidades decorrentes do descumprimento de 

quaisquer de suas cláusulas; 

IX) A Contratada não poderá, em nenhuma hipótese, fornecer o objeto sem prévia emissão da 

correspondente Requisição de Empenho; 

X) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, as obrigações assumidas em Contrato, salvo com 

autorização expressa da Prefeitura de Prudentópolis; 

XI) Fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários; 

XII) Garantir a segurança da equipe durante a execução; 

XIII) Responsabilizar-se por eventuais danos ao patrimônio público ou privado. 

XIV) A Contratada deverá assegurar que os números de telefone, e-mails e endereços estejam 

sempre atualizados no cadastro junto à Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO 

§1º A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

I) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III) Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§2° Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no §1° as seguintes 

sanções: 

I) Advertência; 

II) Multa; 

III) Impedimento de licitar e contratar; 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§3° Na aplicação das sanções serão considerados: 

I) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II) As peculiaridades do caso concreto; 

III) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

§4° A sanção prevista no §2° inciso I, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do §1°, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
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§5° No caso de inexecução parcial injustificada: 

I) No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa de 0,5% (cinco décimos 

por cento) da parte inadimplida, por dia de atraso na execução do objeto, de acordo com o prazo 

previsto nesta ata, até o limite de 20 (vinte) dias, a partir do quando será considerada inexecução 

parcial do objeto; 

II) Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando injustificadamente, a contratada deixar 

de executar algum serviço solicitado, não sendo este considerado a totalidade do contrato; 

III) No caso de inexecução parcial do objeto, será aplicada multa de até 5% (cinco por cento) do 

valor total do contrato; 

IV) No caso de inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, conforme §8°. 

§6° Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 

I) Injustificadamente, a contratada não executar nenhum dos serviços solicitados, na totalidade do 

contrato e durante sua vigência; 

II) O atraso injustificado na entrega dos serviços solicitados (integralmente), previsto no item 

anterior (multa por atraso injustificado) ultrapassar o prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

III) No caso de inexecução total, será aplicada multa de até 10% (dez por cento) do valor total do 

contrato; 

IV) No caso de inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, conforme §8°.  

§7° A sanção prevista no inciso II do §2°, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no §1°. 

§8° A sanção prevista no inciso III do §2° será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do §1°, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

§9° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do §2° poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso II. 

mailto:licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br


 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO     

 

 

 Rua Rui Barbosa, 801, Centro, Prudentópolis – Paraná, CEP 84.400-000 60 
CNPJ nº 77.003.424/0001–34, e-mail: licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br, fone (42) 3080-1700 

§10° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, para pagamento 

da diferença será emitido guia ou será cobrada judicialmente. 

§11° A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

§12° Na aplicação da sanção prevista no inciso II do §2°, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

§13° A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do §2° requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§14° É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II) Pagamento da multa; 

III) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

IV) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

VI) A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do §1° exigirá como condição de 

reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 

pelo responsável. 

§15° Poderá ser utilizada como base para aplicação de penalidades a Instrução Normativa nº 

001/2017 da Secretaria Geral de Administração da União, publicada no Diário Oficial da União no 

dia 16 de outubro de 2017, página 198. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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§1º O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

§2° O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

I) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

II) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

III) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

§6° O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

I) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III) Indenizações e multas. 

§7° A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E DO CONTRATO 

§1º  A fiscalização ficará a cargo dos servidores: 

a) Para o item destinado ao CMEI Josefina: Glauco dos Santos Capetini, e como fiscal substituto 

Otávio Daniel Kotsko. 

b) Para os itens destinados as Ponte do Rio Alagado (Manduri), Linha Outubro, Papanduva Faxinal, 

Linha Ivaí (Rio São João), Macacos e Água Fria: Adyson Marcel Erdmann, e como fiscal substituto 

Mateus Zaroski Matias. 

§2º Os fiscais e seus substitutos terão, entre outras, as seguintes atribuições: 

I) Ler minuciosamente o Contrato, conhecer o objeto, bem como sobre todas as ocorrências 

relacionadas à sua execução; 

II) Zelar para que o objeto seja fielmente executado conforme o ajustado em Contrato; 

III) Anotar em documento próprio as ocorrências; 
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IV) Determinar a correção de falhas ou defeitos; 

V) Aplicar à Contratada as sanções administrativas de sua competência; 

VI) Encaminhar à autoridade superior as providências cuja aplicação ultrapasse o seu nível de 

competência, etc; 

VII) Atestar o recebimento definitivo dos objetos licitados; 

§3° A Gestão ficará a cargo do Sr. Guilherme Cappellari, Secretária Municipal de Planejamento; 

§4° A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 

dolosa de quaisquer de seus empregados. 

§5° A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRANTE, não elide nem diminui a 

responsabilidade da contratada quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 

§6° Ocorrendo a não aceitação do bem, por qualquer motivo, o CONTRATANTE notificará a 

contratada para, no prazo estipulado na notificação, proceder à regularização. 

§7° Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos objetos considerados 

inadequados. 

§8° As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

§9° Ficam os Fiscais e os Gestores das ATAS cientes da publicação das mesmas após as devidas 

assinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas cópias que serão disponibilizadas no 

site oficial do município pela divisão de contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

§1° Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

§1° Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

§2° O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

§3° Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

§1° Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – COMBATE A FRAUDE E CORRUPÇÃO 

§1° Adota-se neste contrato, a presente Cláusula Especial de Combate à Fraude e Corrupção, com o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação, definindo-se as seguintes práticas: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: Falsificação ou omissão dos fatos, com objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA COLUSIVA: Esquematizar ou estabelecer alguma espécie de acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais, não competitivos ou inexequíveis; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou à propriedade, visando influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: (i) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do licitador, dos agentes fiscalizadores dos concedentes 
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em caso de convênios, ou do organismo financeiro multilateral, com o objetivo multilateral a 

apuração de alegações de prática prevista na Ordem de Serviço nº. 001-2015, de 16/05/2015; (ii) 

Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito do licitador, dos agentes 

fiscalizadores dos concedentes em caso de convênios e do organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

§2° Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

§3° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 

licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

§1° A Contratada fica ciente da proteção de dados pessoais da presente contratação, conforme Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018; 

§2° A contratada fica ciente de que dados e documentação referente a presente contratação estarão 

disponíveis para acesso do público em geral, conforme cláusula décima sétima, conforme lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

§1° Reserva-se ao Município o direito de recusar objeto entregue em desacordo com o solicitado, que 

estejam fora dos padrões de qualidade, devendo a contratada realizar as devidas correções sem ônus 

adicionais ao erário; 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO     

 

 

 Rua Rui Barbosa, 801, Centro, Prudentópolis – Paraná, CEP 84.400-000 65 
CNPJ nº 77.003.424/0001–34, e-mail: licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br, fone (42) 3080-1700 

§2° A contratada deverá comunicar ao Município toda e qualquer alteração nos dados cadastrais para 

fins de atualização cadastral. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Prudentópolis/PR, para dirimir dúvidas e os casos 

omissos, que porventura surgirem. 

E por estarem as partes de acordo, assinam o presente Contrato em duas vias de igual teor e forma, 

juntamente com duas testemunhas, se obrigando ao cumprimento de todas as cláusulas inseridas 

neste instrumento contratual, ressalvados os interesses do contratante Município de 

Prudentópolis/Paraná. 

 

Prudentópolis, ….. de …………… de 2026. 

 

________________________    __________________________ 

Município de Prudentópolis     Contratada 

Adelmo Luiz Klosowski 

Contratante 

 

Testemunhas: 

1) ________________________    2) _________________________ 

Nome:        Nome: 

mailto:licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br

